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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA
ESTADODEM/,NAS GERII'S

CONTRATON" OMI2O2I

@NTRATANTE: Munlcíplo de Crmbuqulra- Poder Executivo, Estado de Minas Getais,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 17.955.386/üDl-98'
com Sede ÀdministÍativa nesta cidade à At/edda Virgílio rle Melo Franco, n" 555' CEP -
37.420-000, represenado por seu Prefeito Municipal, Sr. Febr{clo dos Sütos Simonl, CPF

044.465.87Ç92.

CONTRATÁDA: ROSII\EIDE LEMES E CIA LTDÀ pessoa jurídica de direito privado,

com sede na cidade Íle CaobuquiÍa - MG, na Avenida José Baúl, n' 264' C€dro, CEP

37.420il0 irscrita no CNPJ no 25.&3.9091C/|/J1'99, neste ato Íqr€sentada por Rosineide

Lemes, brasileira, casada, empÍ€sári4 RG M4'009.339 SSP/I\'ÍG' CPF 471.569.106'04,

residente e dosriciliada à Ave,nida Geüílio Varges, n" 22 I , Centro, Cambuquira -MG.

EMBASAMENTO: PROCESSO n'lXl8Í!021 - Incxigibtlidede de I,lcttaçío n'002/2021'
oom regência ao caput do aÍa.25, d^ Lei Federal no 8'666/93 e alterações, ficam as partes

justas Joontratadas o que ne3te instsumento se dispõe, que será oumprido, em conformidade

com as clálsulas úaixo eepecificadas:

flÁUSULA PRITEIRA. DO OBJETO

I - ContraÍação paro prestagão de serviços de pessoa jurídica especializada em exarnes

laboratoriais e diagnóstico para atender as necessidades da secracia Municipal de saude.

1.1 - Havendo mais de uma pessoa jruídica credenciada oc procedimentos s€Íão diüdido§
proporcionalmente em comum accdo €xlte as partes.

SEGUNDA. DAEXECU DO COiITRATO

2.1 - Os serviços serõo executados ap€ne§ medialrte apÍes€ntação de Ordem de Serviço

emitida pela secretaria Mrmicipal de saúde, estando essa deüdan€nte sssinrdâ, e de acotdo

com as necessidades do CONTRATANTE.

2.2 - As possiveis modificaçõcs na forma da prestação dos eetuiços devsão ssr

comunicadas com aatecedência nrínima de 30 (hinta) dias para rs respectivas adequações.

23 - Integra. o pÍ€sente contrato adrnini§trativo todo o conteúdo «1o Edial de

Credenciamento do processo epigÍ8fado, independenrcmente de transcriç,ão.

2.4 - O LABORATORIO fornecen! em conjunto com as fatuÍas/notas fiscais de gestação

de serviçoe, os dados assistenciais dos atendimentos prestados aos Usuórios da

CONTRÁTANTE, observadas as questôes éticas e o sigilo profissional, quando rcquisitados

pela ANS, em ateírdimeÍrtos ao disposto no Inciso )O(Xt do art. 4" dâ IÉi 9.961, dÊ

28.0t.2000.

2"5- O LABORA1ÓnIO se corÍDrcmet€ a mant€r, enquanÚo ügorar este Contrrto, o nível

de qualidade, eis que deverá sernpre responder por eÍÍos ou enganos a que der causa,

r.eaioao sem ônus a CONTRATANTE, quatquer t€ste que possa produzir dúvida§' dé I
(um) semana apos a ernissão dos resultados, verificando o disposto no edital c seus anexos

2.6 - O IáBORATÓRIO, de modo a primar pela excelência e qualidade de seu

atendim€nto, corpromete'se, a

igualdade de condigões
discrininação.

prestaÍ os Serviços aos usutfuios da CONTRATANTE em

demais clientes s€E qualqu€r forma de detrimento ou
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2.7 -A CREDENCIADA que ate,nder pacientes sern autorização expressa da Secretaria de

Saúde, nâo rocêberá pelos serviços.

ffi
3.1 - O valor total estimado para esta contratação sení de R§ 6lLmQ00 (sessente mil rcals)'

3.2 - O pagmento pelo quanütativo efetivamente orecutado, se'tí realizado em até

3o(Eitrtâ) dias da ryrese,ntação da Nota Fiscol mensalmc,nte, mediante aprese'ntação do nota
fisoal correspondente, devidamente conferida e liquidada pela fiscalização do contrato.

33 - O reajuste dos servigos se dará por meio de alteração nos valorcs con§tant€s da Tabela

SUS, mediante roquerirnento protocolizado pela CONTRATADA

4.1 - O contato assirado administraüvo em decorrência do CREDENCIAMENTO teÉ
validade de 12 (doze) meses.

4.1.1 - O ptazo ilo contrato pod€rá 8er ponogado, mediante Termo Aditivo, ao instnrmento
inicia! nos termos do Artigo 57, inciso II b Lei 8.666193 e suas posteriores alterações,

t€ndo em üsta que o tipo de serviço cotrEatado sê trata de ação continuada

5 .r§IIm
5 - DA CONTRATÀDÀ CREDENCIÀDA

5.1 - A CONTRÂTADA fica obrigada a pÍÊstar os serviços com qualidade, potualidade,
responsabilidade e conforme dispuscr as requisições da S€cretsÍia Municipal de Saúdg não

sendo possível recusar qualquer Ordem de Seoiço ou ransferi-la para que outÍo
credenciado assuma as suas obrigações.

5,2 - A emprecr credenciadr deverí:

5.2.1 - Atender a todos as condições descritas no Edital, Termo de Refer&rcia, bem como
na mirnrta contratual.

srJ -Ma er as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas durante toda a ügência
do Contrato;

5.23 - Dar ciência, imediabmentc e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na

execução do objeto, bem como, prcstar todos oe esclarccimentos quê forern solicitados pela

Secretaria Mrmioipal de Saude.

í2.5 - Executat qualquer atiüdade neocssária ao perfeito e satisfatórrio fomecimento do
objeto, ainda que não esteja explicitada, ile nodo que os objetivos da contratação sejam

alcançados;

í2,ó - Manter cadasho dos usuários, assim corro prontrários que permitatn o

acoryaúamento, o controle e a supervisão dos serviços.
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5.2.7 - Apresentar, na periodioi«lade de atendimento e outroE
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documentos comprobaórios da execução dos serviços efetivamente prestados ou colocados

à disposição.

5rA - Utilizar o SisEma Car6o Nacional de Saúde - Cartão SUS e prestar informações
aos gsstoÍ€s do SUS nos padrões definidos pelas normas e regulamenúos instiarídos pelo

Ministerio da Saúde.

53 - A empreôr crcdenclrdr nlo poderó:

í3.1 - Cobrar dirÊtametrte do usuário qualqu€r importância a tltulo de honorários ou

serviçoe prestado§, conc€rtreúles aos prrocedimentos aúorizado§ pelo Município de

í3J - Não tansferir a outem, no todo ou em parte, a execuçâo do contato cotrtatado.

5.4 - DAS OBRIGAÇÔES DOCONTRATAI{IE

5.4.1 - Proporcionar todas as frcitidades para que a CONTRATADA possa desempeúar
seus Eabalho§, denao das normas destÊ contrato, além de fomecer todos os esclarecimentos

necesúrios à execução dos serviços cootratados.

5.,íJ - Emitir "ORDEM DE SERVIÇO", para a Conúatada credenciada

5.43 - Fiscalizar os serviços <to objeto contatado, podendo sustar, recusar, mandar frzer,
rçfrzer ou desfazer qualquer serviço qrr não estejam de acordo com âs nonnns'

especificações e técnicas usuais, ou que atentem contsa o inteÍesse pírblico.

í4.,4 - Atestar os serviços executados pela eryresa conüatada:

í4.5 - Acmpanhar e fiscalizar os s€rviços, sob os aspêctos quantitativos e qualitativo'

aootândo em regisfo póprio as falhas detectadss e comunicando ocorrências de quaisquer

fatos que exijam medidas coÍretivas poÍ parte da crcdenciada-

í46 - Solicitar, quando julgar convenieote, informaçõ€s relativas aos s€rviços do objcto'
sem que tal atiüdade implique responsabilidade da Fiscalização, sobre a ação e obrigação da

credeirciada,

5.4.7 - Proporcionar todas as faoilidades para que a credenciada possa daseryenhr a ple,na

execução do objeto.

5.,Í.E - Co,mmicar à cÍÊderciada as ocoÍÍêucias verificadaE pela Fiscalização' podendo

suEhr ou ÍecuEar o recebimento, caso não esteja de acorrdo com as especifrcações e

condiçôes estabelecidas;

l;frrlSEXTA- DA

6.1 - A execução da prestação doa saviços sení acoryaúada e fiscalizada pela Secretriâ
Municipal de Saúde.

CONTRATADÂ não podení súcontram, treasf€rir ou ceder a orecução deste

sú qualquer hipótese.
6.2 -A
conts8to,

SÉNMA. DO RECOilHEGIIIE]iITO E DAS PENALIDAI'ES

7.1 - A CONTRÀTADA declara recqüecer os direitos ala Arhrinistaçâo, em caso de

Rescisão Adminis[ativa,
devidarnento comprovado,

disposto no aÍt. 77, b€m orrrno, o descumprimeoto,rdüõo
de quaisquer das obrigações estabelecidas noste

.,
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insEumento, sujeitando-se às paÍtes, as senções pevistss na Lei N" 8,66;6193 e noÍrnas que

regern a Administsação Pública.

7.2 - As obdgações estabelecidas e oontratâdas, e havendo inaümplência contrahlsl por
paÍtê da CONTRATADÀ verificada e declarada pelo CONTRATANIE,
inaeeenaememenrc de procedimento judicial além de outras sanções cabíveis, irylicanâ em
multa de l0 le (dez poÍ cento) sobre o valor médio dos três últimos mesês psgos, a s€r
quiada imediaamente à notificação, reajustado aé o momento da cobrança, descontada de

logo, qumdo do pagamcnto d€ àtura pela CONTRATADd ou se por este

modo i4ossível, cobrada judicialmente.

73 - Poderá, ainda, a CONTRATADÀ como penalidade, ser descredenciada quando:

73.1 - Deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condiçõ€s do contÍato;

73J - Prsticsr atos fraudul€útos tro iutuito de aúerir qualquer vanta,ggq

733 - Por razões de interesse público, mediante despacho motivado e justifrcado,

resguardada sempre ampla defesâ.

t l - O presente contraro poderá ser resoindido, quu pcla superveniência de norma legal
que o tmne fomal ou materialme;nte inorigível, ou desde que ocona qualquer das hipótcses
previstas no art. 78, com as consequências ali descritas, especislmmte de seu rtigo 77,
ambos da Lei regeirte desE ínstrumento e sem prejufuo quando for o caso, da apuragão da

rcspoosabilidade administrativq ciül ou criminal, às quais ss PaÍtes o(pre§sam€ntê §e

súmetem, podendo a rcscisão ser dct€rminada:

&1.1 - Mediante denúncia da parte futãessrdâ, com aütecedêtrci3 mínimâ de 30 (thta)
dias da data proposta pra extinção de sua vigência;

&1, - Por ato unilateÍal e escrito do CONTRATANTE, tros callos €inünêÍados nos incisos

I a XII c XVll do citado aúigo?8;

&13 - Amigável, por aoordo ento a§ partes, havendo conveniência para o

CONTRATANTE;

t l/ - Judicial, nos terrros da lei;

E 15 - Sempre seni assegurada a ampla defesa e o contradiÚrio.

9.1 - As despesas do pÍ€sent€ contrato serão cobertas pelas rub,ricas do orçamento ügente ou

ouha que v€Bha a substitui-las:

t47 - 33J039.00.00.00J10 - Fonte 159

DOS CASOS OilISSOS E DO FORO

10,1 - Nos casos omissos e não previstos nest€ contrato administrativo, serâo aplicadas as

noüttas e regulamenações vigentes, que também pÍevalecerâo quando houver cmflitos na

suas Cláusulas.

10.2 - As partcs elegem o Foro da
deconentes deste iNtrumento, com
privilegiado que seja

de Cambuquira, para dirimir as çestões
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de çalquer outro, por mais
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E assinr, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as

paÍtes por seus ÍÊpÍ€seatantes legais, assinam o pÍeserÍe contrato admini§aativo, em três

vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, pemnte as tEstemunhas abaixo
assinodas e identifi cadas.

Canüuquira, l0 de fevereiro de 2021.

F
PREFEITO MIJNrcIPAL

Lf,MESECIALTDÀ

Testemunhrs:
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